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O contribuinte tem direito de deduzir o tributo retido pelas fontes pagadoras,
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devido ao final do periodo de apuracéo, ainda que ndo tenha o comprovante de
retencdo emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que
consiga provar inequivocamente, por outros meios, que efetivamente sofreu as
retencdes que alega, o que nao verificou-se no presente caso concreto.
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 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO IRPJ. COMPOSIÇÃO. RETENÇÕES NA FONTE. PROVA DA RETENÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 O contribuinte tem direito de deduzir o tributo retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar inequivocamente, por outros meios, que efetivamente sofreu as retenções que alega, o que não verificou-se no presente caso concreto.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
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  Por bem reproduzir os fatos, pedimos licença para transcrever o relatório constante do acórdão de julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (�DRJ/CTA�), o qual será complementado ao final:
1. Trata o processo de Declarações de Compensação (PER/DCOMP) números 02109.56388.060906.1.7.02-7896, 15173.90098.060906.1.3.02-0260, 42677.71566.101006.1.3.02-0206, 38282.80907.101106.1.3.02-9926, 32892.92653.071206.1.3.02-3676, 36162.05861.090207.1.3.02-4495, 25963.38415.200307.1.3.02-8176, 40173.19922.200407.1.3.02-0807, 23712.97874.150507.1.7.02-3856, 32159.05413.150507.1.7.02-9446, 10147.24435.160507.1.3.02-2297, 03525.43755.060607.1.3.02-1536, 20930.24576.090707.1.3.02-0504, 38185.62767.090807.1.3.02-0406, 09218.03094.100907.1.3.02-1685, 16553.29529.101007.1.3.02-6375, 05532.27613.091107.1.3.02-0090, 22856.82123.071207.1.3.02-1701, 06075.46953.030408.1.7.02-3107, 32673.53318.090709.1.7.02-8420, 24223.34210.090709.1.7.02-0936, 20912.08213.090709.1.7.02-7970, 42656.23144.071008.1.3.02-3213, 07020.07087.101108.1.3.02-4357, 26748.86826.101208.1.3.02-8767, 26032.96859.260209.1.7.02-1930, 20693.73460.180309.1.3.02-6719, 21222.83212.170409.1.3.02-6190, 22291.83241.090709.1.7.02-3666, 23959.97068.090709.1.7.02-8082, 15850.54950.090709.1.7.02-2304, 09574.36508.090709.1.7.02-8110, 29615.14116.090709.1.7.02-7018, 13042.17308.200709.1.3.02-5450, em que foi declarado crédito de saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2004, no valor original de R$ 189.410,72, para compensação com débitos ali declarados.
2. Conforme Despacho Decisório eletrônico emitido pela DRF/Porto Alegre, em 05/07/2011, à fl. 21, a autoridade fiscal homologou parcialmente a DCOMP de numero 20912.08213.090709.1.7.02-7970 e não homologou as DCOMPs de números 42656.23144.071008.1.3.02-3213, 07020.07087.101108.1.3.02-4357, 26748.86826.101208.1.3.02-8767, 26032.96859.260209.1.7.02-1930, 20693.73460.180309.1.3.02-6719, 21222.83212.170409.1.3.02-6190, 22291.83241.090709.1.7.02-3666, 23959.97068.090709.1.7.02-8082, 15850.54950.090709.1.7.02-2304, 09574.36508.090709.1.7.02-8110, 29615.14116.090709.1.7.02-7018, 13042.17308.200709.1.3.02-5450, reconhecendo o crédito no valor de R$ 124.311,20. Cientificado da decisão em 18/07/2011, conforme AR de fl. 88, em 12/08/2011, o contribuinte interpôs a manifestação de inconformidade de fls. 02/06, acompanhada dos documentos de fls. 07 e seguintes, que se resume a seguir:
a. Cita trecho do despacho decisório
b. Afirma que a Delegacia da Receita Federal ao negar os pedidos de compensação referentes aos PERD/COMPs alhures mencionados, alegou que não foram homologados porque não havia o crédito existente e, não possuindo, portanto, saldo para ser compensado. Nesse aspecto, a empresa recorrente elaborou a planilha anexa e abaixo para demonstrar efetivamente por meio de comprovantes à parte do valor que não foi reconhecido pela decisão, para tanto, aponta:

c. Reclama que a DRF/Porto Alegre não considerou os valores integrais relativos aos CNPJ relacionados em planilha anexa, restando uma diferença devidamente comprovada no valor total de R$ 867,83 de crédito para a requerente.
d. Anexa os Comprovantes Anuais de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte-Pessoa Jurídica das fontes acima mencionadas, cujos valores retidos são superiores ao reconhecidos pela Receita Federal e que foram objetos do pedido de compensação, conforme anexo.
e. Alega que foram deixadas de considerar diversas retenções efetuadas pelas empresas tomadoras de serviços, em função da informação da FONTE PAGADORA cujo CNPJ se referia a MATRIZ e os serviços foram prestados para uma de suas FILIAIS. Nesse sentido, cabe apontar que a relação em anexo detalha cada uma das fontes pagadoras que não foram consideradas pela Receita Federal, cujo montante encontrado totaliza R$ 52.039,08 (cinqüenta e dois mil trinta e nove reais e oito centavos).
f. Destaca que em três situações os números do CNPJ's informados se referem aos ÓRGÃOS COM QUEM O CONTRATO FOI CELEBRADO E CUJAS NOTAS FISCAIS FORAM EXPEDIDAS. No entanto, como possuem sistema centralizado o RECOLHIMENTO FOI EFETUADO PELO GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
g. Explica que é comum aos órgãos cujas prestações de serviços são efetuados serem centralizadas através da Contadoria do Estado assim como o recolhimento dos impostos e a retenção devida e, nesse aspecto, acabam surgindo inconsistências entre os números de CNPJ's informados originários dos contratos e as informações das retenções efetuadas através do Centralizador, nesse caso, o Estado do Rio Grande do Sul. Para tanto, basta verificar que os serviços prestados para a SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - CNPJ N.°87.958.625/0001-49, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -CNPJ N ° 89.522.064/00,01-66 e SECRETARIA DE ESTADQvDE CULTURA - CNPJ N.°94.235.330/0001-00, foram retidos pelo ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL � CNPJ:87.934.675/0001-96, conforme comprovante em anexo, totalizando o valor retido de RS 18.494,70.
h. Conclui que há que se considerar que os valores foram efetivamente retidos, conforme demonstrativo em anexo e, portanto, constituem crédito efetivo da Manifestante e como tal deverá ser objeto da compensação devida, cujos PERDCOMP�S deixaram de ser homologados, até o limite dos valores aqui apontados.
i. Requer que seja admitida sua manifestação de inconformidade para o fito de acolhendo os documentos e as comprovações devidas, acrescerem ao valor já reconhecido como compensável a importância apontada na presente manifestação, em homenagem a busca da verdade material para satisfação das partes. Por conseguinte, a dedução do valor débito apontado nos DRFs encaminhados, bem como dos juros e multas, posto que crédito apontado é maior que os valores apurados pelas receitas, conforme documentos em anexo.
Em sessão de 21/02/2017, a DRJ/CTA julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo transcrita:
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RETENÇÕES DE FONTE CONFIRMADAS EM DIRF. Reforma-se a decisão que homologou parcialmente as compensações, com crédito de saldo negativo de IRPJ quando as retenções são confirmadas em DIRF
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. RECEITA NÃO OFERECIDA À TRIBUTAÇÃO. NÃO RECONHECIMENTO DAS RETENÇÕES. Não se reconhecem as retenções quando, apesar de serem confirmadas em DIRF�s e Comprovantes de Retenção, as respectivas receitas não são oferecidas à tributação.
Nos fundamentos do voto relator (fls. 301/302 do e-processo):
6. O exame dos fatos indica que o despacho decisório merece ser reformado.
Na DIPJ/2005, entregue em 15/06/2005, o contribuinte apurou o IRPJ da seguinte forma
IRPJ (15%) .......................................................R$ 4.845,19
(-) retenções de fonte ........................................R$ 189.410,72
(-) pagamentos por estimativa ..........................R$ 4.845,19
(=) IRPJ a pagar ................................................ �R$ 189.410,72
7. Conforme despacho decisório, a DRF de origem reconheceu parte das retenções de fonte (R$ 129.156,39 dos R$ 189.410,72 informados no Per/Dcomp).
8. Cientificado da decisão em 18/07/2011, conforme AR de fl. 88, tempestivamente, em 12/08/2011, o contribuinte interpôs a manifestação de inconformidade de fls. 02/06, acompanhada dos documentos de fls. 07. Na peça de defesa, a impugnante alega que a DRF/Porto Alegre não considerou os valores integrais relativos aos CNPJ relacionados em planilha anexa às fls. 4/5, restando uma diferença no valor total de R$ 867,83. Alega também que diversas retenções não foram reconhecidas, conforme planilha anexada às fl. 40/41, pois foram informados os números de CNPJ�s da matriz e não os das filiais para as quais os serviços foram prestados. E ainda em três situações as informações foram efetuadas através do Centralizador, nesse caso, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL � CNPJ 87.934.675/0001-96, gerando inconsistências com os números de CNPJ´s informados. Tais inconsistências resultaram em uma diferença de R$ 52.039,08.
9. As DIRFs enviadas pelas fontes pagadoras mostram que houve retenção de R$ 86.899,49 (código 1708 ), R$ 294,44 (código 3280 ) e R$ 86.650,39 (código 6190), totalizando um valor de 173.844,32, conforme relatório anexado às fls.91/183. Os valores conferem também com os informes de rendimentos juntados na impugnação, às fl. 42/72. Portanto, tais retenções merecem ser reconhecidas.
10. Restou verificado também que os rendimentos correspondentes são compatíveis com o total de rendimentos de prestação de serviços e aplicações financeiras informados na DIPJ/2005.
11. No entanto, cumpre esclarecer que as retenções no código 6147, no total de R$ 12.484,02, embora constantes das DIRF�s e dos comprovantes de retenção apresentados pela impugnante, não merecem ser reconhecidas, pois o contribuinte não ofereceu à tributação nenhum valor a título de receita de revenda, conforme cópia da DIPJ/2005 às fl.184/289.
12. Com relação ao pagamento por estimativa no valor de R$ 4.845,19, apesar de não constar do PERDCOMP nem da manifestação de inconformidade, o mesmo foi informado em DIPJ e considerado pelo contribuinte para efeitos de cálculo do IRPJ. No entanto, o respectivo pagamento não foi encontrado na base de dados da RFB e portanto não pode ser reconhecido.
13. Dessa forma, a apuração do IRPJ demonstra que o crédito do contribuinte, a título de saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2004, é de R$ 168.999,13, conforme abaixo:
IRPJ (15%) .......................................................R$ 4.845,19
(-) retenções de fonte ........................................R$ 173.844,32
(=) IRPJ a pagar ................................................ �R$ 168.999,13
14. O valor postulado no perdcomp é de R$ 189.410,72. A DRF já havia reconhecido R$ 124.311,20, de modo que o valor do litígio é de R$ 189.410,72 � 124.311,20 = R$ 65.099,52.
15. O valor do crédito reconhecido no presente voto é de R$ 168.899,13. Como a DRF reconheceu R$ 124.311,20, concede-se uma parcela adicional de R$ 168.999,13 � R$ 124.311,20 = R$ 44.687,93
16. Logo, do valor litigioso de R$ 65.099,52, defere-se R$ 44.687,93.
Ainda não satisfeito com o que fora decidido, o contribuinte apresentou recurso voluntário no qual requer o reconhecimento da decadência, com base no artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, além da reforma do acórdão recorrido no que toca a conclusão de que alguns valores supostamente retidos não foram oferecidos à tributação, quer dizer, não integraram a base de cálculo do tributo no período, motivo pelo qual não foram reconhecidos na composição do saldo.
É o relatório do necessário.

 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade
Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciência acórdão recorrido em 24/03/2017 (fls. 309 do e-processo), apresentando o recurso voluntário, ora analisado, no dia 24/04/2017 (fls. 311 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Mérito
O contribuinte em sede de recurso voluntário inova a sua defesa ao requerer o reconhecimento da decadência do direito de a autoridade fiscal lançar eventual crédito apurado no processo. 
Trata-se de argumento inexistente em sua manifestação de inconformidade, o qual, todavia, deve ser analisado por se tratar de matéria de ordem pública, portanto, arguida em qualquer grau e até mesmo reconhecida de ofício pelo julgador.
Por esse aspecto, vejamos então o que consta do recurso voluntário (fls. do 315/316 e-processo):
A lei n. 11.457/07 determina o prazo hábil para que seja proferida decisão administrativa, ipisis litteris: "Art. 24 É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte".
No caso em tela, os PERD/COMP foram protocolados em 2006-2009 e a decisão de parcial homologação da Receita Federal deu-se em 2011. Assim, a manifestação de inconformidade da recorrente foi tempestivamente protocolada.
De 2011 até março de 2017 o processo administrativo não foi movimentado, tendo a autoridade administrativa permanecido inerte durante quase 06 anos. Ressalta-se que o contribuinte não recebeu nesse período qualquer notificação para maiores esclarecimentos ou fiscalização, restando o processo totalmente parado.
[...]
Deveras a extrapolação do prazo de 360 dias implica a decadência do direito de lançar eventual crédito apurado. Assim, a autoridade administrativa possui o prazo de 360 dias para responder ao pedido de homologação, homologando-o ou fazendo exigências.
[...]
Desse modo, considerando o que dispõe a melhor doutrina acerca do assunto, é notório que o processo administrativo não pode tramitar ad eternum, sem observar qualquer prazo e provocando total instabilidade jurídica ao contribuinte.
Assim, tendo em vista que a autoridade administrativa não prolatou acórdão dentro do prazo estabelecido pelo artigo 24 da Lei n. 11.457/07, requer-se a extinção do presente processo administrativo e a consequente homologação da compensação.
[...]
Contudo, mesmo desconsiderando o prazo para as decisões administrativas previsto no artigo 24 da Lei 11.457/07, não se pode olvidar a inteligência do artigo 173 do Código Tributário Nacional, o qual dispõem que:
[...]
Nesse sentido, o artigo 173 parágrafo único se refere a uma antecipação do termo inicial de decadência, dentro do qual a Administração Pública deverá concluir o processo administrativo dentro dos 05 anos.
Em que pese todo o aduzido pelo contribuinte, mister destacar que a jurisprudência do CARF é firme no sentido de que não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo, vide Súmula CARF nº 11, cujo os efeitos são vinculantes:
Súmula CARF nº 11. Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
O descumprimento do disposto no artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, que delimita em 360 dias o prazo para que a autoridade administrativa profira decisão sobre petições, defesas e recursos do contribuinte, não acarreta a decadência do crédito tributário constituído em auto de infração. Em verdade, o dispositivo em questão não estabelece qualquer sanção quanto ao seu descumprimento, motivo pelo qual este Conselho firmou o entendimento de que ele não tem aplicabilidade direta, veja-se:
DECADÊNCIA. ART. 24, DA LEI Nº 11.457/07. INAPLICABILIDADE. Não há que se falar em decadência, definida por dispositivos específicos no Código Tributário Nacional, em processos administrativos nos quais se discute o direito do sujeito passivo à repetição do indébito como decorrência de alegado recolhimento a maior do tributo, e não um direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário. Pela inexistência da prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, o descumprimento do prazo estabelecido no art. 24, da Lei nº 11.457/2007 não tem o condão de encerrar o trâmite processual. (Processo nº 16306.721242/2011-05. Acórdão nº 1402-002.908. Sessão de 21/02/2018)
PRAZO PARA PROFERIR DECISÃO. DESCUMPRIMENTO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. O art. 24 da Lei n° 11.457/2007 instituiu meta a ser perseguida pelo julgador, em conformidade com o principio constitucional da razoável duração do processo. Entretanto, o descumprimento dessa meta, diante da falta de previsão de sanção legal e especialmente após o veto presidencial aos parágrafos do dispositivo, não inquina de nulidade a decisão proferida após o prazo previsto na norma, viabilizado pelos recursos disponíveis. (Processo nº 13840.000429/2004-99. Acórdão nº 1301-000.733. Sessão de 20/10/2011)
Já o artigo 173, também mencionado pelo contribuinte em sua defesa, estipula o prazo para constituição da obrigação tributária por parte da autoridade fiscal. In casu, não há que se falar em constituição de obrigação tributária porque ela na verdade já se encontra constituída. O que se tem nos processos de compensação é de um lado o crédito tributário e do outro o débito, o qual já foi inclusive declarado, razão pela qual não é necessário sequer procedimento de lançamento. Portanto, é inaplicável o prazo do artigo 173 ao presente caso concreto.
No que toca à composição do saldo negativo de IRPJ do período, a DRJ/CTA identificou que o contribuinte teria deixado de oferecer à tributação uma parcela de retenção no montante de R$ 12.484,02, sob o código 6147. Vejamos mais uma vez o que consta do acórdão recorrido (fls. 301 do e-processo):
[...] cumpre esclarecer que as retenções no código 6147, no total de R$ 12.484,02, embora constantes das DIRF�s e dos comprovantes de retenção apresentados pela impugnante, não merecem ser reconhecidas, pois o contribuinte não ofereceu à tributação nenhum valor a título de receita de revenda, conforme cópia da DIPJ/2005 às fl.184/289.
O contribuinte afirma em sua defesa que tal fato na verdade decorre de um equívoco cometido pelas tomadoras do serviço no momento do preenchimento das DIRF�s. Consta do recurso voluntário que o contribuinte nunca teria prestado serviços enquadrados sob o código 6147, relacionado com serviços de: Energia elétrica; Serviços prestados com emprego de materiais; Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; Serviços hospitalares; Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767; e Mercadorias e bens em geral. O contribuinte na verdade presta serviços na área de limpeza, higienização e conservação, além de serviços de limpeza em geral. Os serviços prestados pelo contribuinte encontram-se enquadrados sob o código 6190.
O contribuinte tem razão ao asseverar que não poderia ser penalizado por erros cometidos por terceiros, no que, de fato, tem razão. O fato de o tomador do serviço preencher equivocadamente a sua obrigação acessória não pode ensejar no indeferimento de um direito legítimo. 
Sucede, todavia, que em tais casos, compete ao contribuinte não apenas alegar o equívoco incorrido por terceiros, mas apresentar elementos de prova os quais corroborem com as suas alegações. 
Com efeito, o contribuinte não apresenta qualquer documento que comprove o serviço prestado. Não foi apresentado um único contrato de prestação de serviço ou a respectiva nota fiscal. Há muito se afirma que alegar sem provar é o mesmo que não alegar. Ora, se por um lado o contribuinte não pode ser responsabilizado por equívocos cometido por terceiros, por outro ele não pode imputar o ônus da prova do crédito alegado à Administração Pública. 
O Código Tributário Nacional (�CTN�) é claro ao somente admitir a compensação mediante a utilização de créditos líquidos e certos, veja-se:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
No caso de pedido de compensação, a liquidez do direito há de ser provada pela comprovação documental do quantum compensável pelo contribuinte. 
O artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispõe que o ônus da prova incumbe ao autor, enquanto que o artigo 36 da Lei nº 9.784/1999, impõe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. 
Em idêntico sentido atua o Decreto nº 70.235/1972, que, regendo as compensações por força do artigo 74, § 11, da Lei nº 9.430/1996, determina em seu art. 15 que os recursos administrativos devem trazer os elementos de prova.
Essa Turma Extraordinária possui precedentes nesse sentido a corroborar com todo o exposto, veja-se:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2005
NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO. Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez, visto que fora integralmente utilizado para a quitação de débito com características distintas.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2005
PER/DCOMP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ONUS PROBANDI DO RECORRENTE. Compete ao Recorrente o ônus de comprovar inequivocamente o direito creditório vindicado, utilizando-se de meios idôneos e na forma prescrita pela legislação. Ausentes os elementos mínimos de comprovação do crédito, não cabe realização de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntário neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos.(Processo nº 13888.903160/200962. Acórdão nº 1002000.605. Relator Ailton Neves da Silva. Sessão de 12/02/2019)
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2006
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. DIREITO CRÉDITO NÃO COMPROVADO. A compensação para extinção de crédito tributário só pode ser efetivada com crédito líquido e certo do contribuinte, sujeito passivo da relação tributária, sendo que o encontro de contas somente pode ser autorizado nas condições e sob as garantias estipuladas em lei. (Processo nº 18470.905746/201011. Acórdão nº 1002000.635. Relator Breno do Carmo Moreira Vieira. Sessão de 13/02/2019)
Dessa forma, como cumpria exclusivamente ao contribuinte o ônus de provar a liquidez e certeza de seu alegado crédito e assim não o fez, torna-se inviável o reconhecimento do crédito pleiteado nos autos, razão pela qual não existem motivos para a reforma do Acórdão da DRJ/POA.
Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo
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Relatorio

Por bem reproduzir os fatos, pedimos licenca para transcrever o relatério
constante do acordao de julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em

Curitiba (“DRJ/CTA”), o qual sera complementado ao final:

1. Trata o processo de Declaragdes de Compensacdo (PER/DCOMP) ndmeros

02109.56388.060906.1.7.02-7896,
42677.71566.101006.1.3.02-0206,
32892.92653.071206.1.3.02-3676,
25963.38415.200307.1.3.02-8176,
23712.97874.150507.1.7.02-3856,
10147.24435.160507.1.3.02-2297,
20930.24576.090707.1.3.02-0504,
09218.03094.100907.1.3.02-1685,
05532.27613.091107.1.3.02-0090,
06075.46953.030408.1.7.02-3107,
24223.34210.090709.1.7.02-0936,
42656.23144.071008.1.3.02-3213,
26748.86826.101208.1.3.02-8767,
20693.73460.180309.1.3.02-6719,
22291.83241.090709.1.7.02-3666,
15850.54950.090709.1.7.02-2304,

15173.90098.060906.1.3.02-0260,
38282.80907.101106.1.3.02-9926,
36162.05861.090207.1.3.02-4495,
40173.19922.200407.1.3.02-0807,
32159.05413.150507.1.7.02-9446,
03525.43755.060607.1.3.02-1536,
38185.62767.090807.1.3.02-0406,
16553.29529.101007.1.3.02-6375,
22856.82123.071207.1.3.02-1701,
32673.53318.090709.1.7.02-8420,
20912.08213.090709.1.7.02-7970,
07020.07087.101108.1.3.02-4357,
26032.96859.260209.1.7.02-1930,
21222.83212.170409.1.3.02-6190,
23959.97068.090709.1.7.02-8082,
09574.36508.090709.1.7.02-8110,

29615.14116.090709.1.7.02-7018, 13042.17308.200709.1.3.02-5450, em que foi
declarado crédito de saldo negativo de IRPJ do ano calendario 2004, no valor original
de R$ 189.410,72, para compensagdo com débitos ali declarados.

2. Conforme Despacho Decisério eletrénico emitido pela DRF/Porto Alegre, em
05/07/2011, a fl. 21, a autoridade fiscal homologou parcialmente a DCOMP de numero
20912.08213.090709.1.7.02-7970 e nao homologou as DCOMPs de numeros

42656.23144.071008.1.3.02-3213,
26748.86826.101208.1.3.02-8767,
20693.73460.180309.1.3.02-6719,
22291.83241.090709.1.7.02-3666,
15850.54950.090709.1.7.02-2304,

07020.07087.101108.1.3.02-4357,
26032.96859.260209.1.7.02-1930,
21222.83212.170409.1.3.02-6190,
23959.97068.090709.1.7.02-8082,
09574.36508.090709.1.7.02-8110,

29615.14116.090709.1.7.02-7018, 13042.17308.200709.1.3.02-5450, reconhecendo o
crédito no valor de R$ 124.311,20. Cientificado da decisdo em 18/07/2011, conforme
AR de fl. 88, em 12/08/2011, o contribuinte interpds a manifestacdo de inconformidade
de fls. 02/06, acompanhada dos documentos de fls. 07 e seguintes, que se resume a
seguir:

a. Cita trecho do despacho decisério

b. Afirma que a Delegacia da Receita Federal ao negar os pedidos de compensacao
referentes aos PERD/COMPs alhures mencionados, alegou que ndo foram homologados
porque ndo havia o crédito existente e, ndo possuindo, portanto, saldo para ser
compensado. Nesse aspecto, a empresa recorrente elaborou a planilha anexa e abaixo
para demonstrar efetivamente por meio de comprovantes a parte do valor que nao foi
reconhecido pela deciséo, para tanto, aponta:
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Parcelas Codigo | Valor Sem Com: Diferenca

Confirmadas de de Confirmado Comprovante |Comprovante

Receita . Receita
02.403.175/0001-75 1708 480,42 480,42
03.646.945/0002-54 | 1708 710,20 728,99 18,79
04.672.664/0001-58 | 1708 38,47 38,42
06.018.086/0001-66 1708 537,47 537,47
33.337.122/0001-27 | 1708 432,06 468,34 36,28
43.710.946/0001-54 1708 125.32 130,13 4,81
48.754.139/0012-00 | 1708 463,13 463,13
61.194.080/0001-58 1708 698,19 738,64 40,45
65:160.848/0001-23 | 1708 517,73 517,73
73.749.889/0001-88 | 1708 10/,89 107,89
87.091.641/0001-87 1708 477,14 519,00 41,86
87.124.582/0001-04 | 1708 510,6 510,60
89.539.514/0004-76 | 1708 80,86 80,86
89.547.848/0001-49 | 1708 3.579,69 3.968,80 389,11
92.678.432/0001-74 | 1708 640,44 640,44
92.685.833/0001-51 1/08 378,92 378,92
92.721.232/0001-57 | 1708 138,21 138,21
92.752.468/0001-50 1708 581,45 588,58 713
92.873.140/0001-92 | 1708 93,98 ~.93,98
92.963.560/0001-60 1708 865,68 865,68
92.969.856/0001-98 6190 1.377,57 1.706,97 329,40
93.024.990/0001-89° | 1708 213,04 213,04

Total 13.048,41 1.805,88 12.110,36 867,83

c. Reclama que a DRF/Porto Alegre ndo considerou os valores integrais relativos aos
CNPJ relacionados em planilha anexa, restando uma diferenca devidamente
comprovada no valor total de R$ 867,83 de crédito para a requerente.

d. Anexa os Comprovantes Anuais de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retencéo
de Imposto de Renda na Fonte-Pessoa Juridica das fontes acima mencionadas, cujos
valores retidos sdo superiores ao reconhecidos pela Receita Federal e que foram objetos
do pedido de compensacdo, conforme anexo.

e. Alega que foram deixadas de considerar diversas retencdes efetuadas pelas empresas
tomadoras de servicos, em funcéo da informagdo da FONTE PAGADORA cujo CNPJ
se referia a MATRIZ e os servicos foram prestados para uma de suas FILIAIS. Nesse
sentido, cabe apontar que a relacdo em anexo detalha cada uma das fontes pagadoras
que ndo foram consideradas pela Receita Federal, cujo montante encontrado totaliza R$
52.039,08 (cinqlienta e dois mil trinta e nove reais e oito centavos).

f. Destaca que em trés situacBes os numeros do CNPJ's informados se referem aos
ORGAOS COM QUEM O CONTRATO FOI CELEBRADO E CUJAS NOTAS
FISCAIS FORAM EXPEDIDAS. No entanto, como possuem sistema centralizado o
RECOLHIMENTO FOlI EFETUADO PELO GOVERNO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

g. Explica que é comum aos 0rgdos cujas prestacdes de servicos sdo efetuados serem
centralizadas através da Contadoria do Estado assim como o recolhimento dos impostos
e a retencdo devida e, nesse aspecto, acabam surgindo inconsisténcias entre 0s ndmeros
de CNPJ's informados origindrios dos contratos e as informacBes das retengdes
efetuadas através do Centralizador, nesse caso, 0 Estado do Rio Grande do Sul. Para
tanto, basta verificar que os servigos prestados para a SECRETARIA DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - CNPJ N.°87.958.625/0001-49, TRIBUNAL
DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -CNPJ N °
89.522.064/00,01-66 e SECRETARIA DE ESTADQVDE CULTURA - CNPJ
N.°94.235.330/0001-00, foram retidos pelo ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL —
CNPJ:87.934.675/0001-96, conforme comprovante em anexo, totalizando o valor retido
de RS 18.494,70.
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h. Conclui que hd que se considerar que os valores foram efetivamente retidos,
conforme demonstrativo em anexo e, portanto, constituem crédito efetivo da
Manifestante e como tal deverd ser objeto da compensacdo devida, cujos
PERDCOMP’S deixaram de ser homologados, até o limite dos valores aqui apontados.

i. Requer que seja admitida sua manifestacdo de inconformidade para o fito de
acolhendo os documentos e as comprovacBes devidas, acrescerem ao valor ja
reconhecido como compensavel a importancia apontada na presente manifestacdo, em
homenagem a busca da verdade material para satisfacdo das partes. Por conseguinte, a
deducgdo do valor débito apontado nos DRFs encaminhados, bem como dos juros e
multas, posto que crédito apontado é maior que os valores apurados pelas receitas,
conforme documentos em anexo.

Em sessé@o de 21/02/2017, a DRJ/CTA julgou procedente em parte a manifestagdo

de inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo transcrita:
COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RETENCOES DE FONTE
CONFIRMADAS EM DIRF. Reforma-se a decisdo que homologou parcialmente as

compensagdes, com crédito de saldo negativo de IRPJ quando as retencbes sdo
confirmadas em DIRF

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. RECEITA NAO OFERECIDA A
TRIBUTACAO. NAO RECONHECIMENTO DAS RETENCOES. N&o se reconhecem

as retengdes quando, apesar de serem confirmadas em DIRF’s e Comprovantes de
Retencdo, as respectivas receitas ndo sdo oferecidas a tributagéo.

Nos fundamentos do voto relator (fls. 301/302 do e-processo):

6. O exame dos fatos indica que o despacho decisério merece ser reformado.

Na DIPJ/2005, entregue em 15/06/2005, o contribuinte apurou o IRPJ da seguinte forma

IRPI (1596) ...ovvoveeeeeeeeeieeseesneeeneeesneeeeneee R$ 4.845,19

(-) retencOes de foNte ........cccevveevveecernrsieicienen, R$ 189.410,72
(-) pagamentos por estimativa .............ccccveeneene. R$ 4.845,19

(2) IRPJ @ PAgAr .....cveveveveicieecee e, -R$ 189.410,72

7. Conforme despacho decisorio, a DRF de origem reconheceu parte das retencdes de
fonte (R$ 129.156,39 dos R$ 189.410,72 informados no Per/Dcomp).

8. Cientificado da decisdo em 18/07/2011, conforme AR de fl. 88, tempestivamente, em
12/08/2011, o contribuinte interpds a manifestacdo de inconformidade de fls. 02/06,
acompanhada dos documentos de fls. 07. Na peca de defesa, a impugnante alega que a
DRF/Porto Alegre ndo considerou os valores integrais relativos aos CNPJ relacionados
em planilha anexa as fls. 4/5, restando uma diferenca no valor total de R$ 867,83. Alega
também que diversas reten¢bes ndo foram reconhecidas, conforme planilha anexada as
fl. 40/41, pois foram informados os nimeros de CNPJ’s da matriz e ndo os das filiais
para as quais os servicos foram prestados. E ainda em trés situacfes as informagdes
foram efetuadas através do Centralizador, nesse caso, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL — CNPJ 87.934.675/0001-96, gerando inconsisténcias com os nimeros de CNPJ’s
informados. Tais inconsisténcias resultaram em uma diferenca de R$ 52.039,08.
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9. As DIRFs enviadas pelas fontes pagadoras mostram que houve retencdo de R$
86.899,49 (codigo 1708 ), R$ 294,44 (coédigo 3280 ) e R$ 86.650,39 (codigo 6190),
totalizando um valor de 173.844,32, conforme relatério anexado as fls.91/183. Os
valores conferem também com os informes de rendimentos juntados na impugnacdo, as
fl. 42/72. Portanto, tais retencGes merecem ser reconhecidas.

10. Restou verificado também que os rendimentos correspondentes sdo compativeis
com o total de rendimentos de prestacdo de servicos e aplicagdes financeiras informados
na DIPJ/2005.

11. No entanto, cumpre esclarecer que as retengdes no cédigo 6147, no total de R$
12.484,02, embora constantes das DIRF’s e dos comprovantes de retencdo apresentados
pela impugnante, ndo merecem ser reconhecidas, pois o contribuinte ndo ofereceu a
tributagdo nenhum valor a titulo de receita de revenda, conforme cdpia da DIPJ/2005 as
f1.184/289.

12. Com relagdo ao pagamento por estimativa no valor de R$ 4.845,19, apesar de ndo
constar do PERDCOMP nem da manifestagdo de inconformidade, o mesmo foi
informado em DIPJ e considerado pelo contribuinte para efeitos de célculo do IRPJ. No
entanto, o respectivo pagamento ndo foi encontrado na base de dados da RFB e portanto
ndo pode ser reconhecido.

13. Dessa forma, a apuracdo do IRPJ demonstra que o crédito do contribuinte, a titulo
de saldo negativo de IRPJ do ano calendario 2004, é de R$ 168.999,13, conforme

abaixo:

IRPI (1596) ..oovvoereeereeeeeeseseesneeesssesseseeneenn R$ 4.845,19

(-) retencOes de fonte ..........cccecevveiiiiinsicienn, R$ 173.844,32
(5) IRPJ @ Pagar ......ccoverrienieeenreseie e —R$ 168.999,13

14. O valor postulado no perdcomp é de R$ 189.410,72. A DRF j& havia reconhecido
R$ 124.311,20, de modo que o valor do litigio é de R$ 189.410,72 — 124.311,20 = R$
65.099,52.

15. O valor do crédito reconhecido no presente voto é de R$ 168.899,13. Como a DRF
reconheceu R$ 124.311,20, concede-se uma parcela adicional de R$ 168.999,13 — R$
124.311,20 = R$ 44.687,93

16. Logo, do valor litigioso de R$ 65.099,52, defere-se R$ 44.687,93.

Ainda ndo satisfeito com o que fora decidido, o contribuinte apresentou recurso
voluntario no qual requer o reconhecimento da decadéncia, com base no artigo 24 da Lei n°
11.457/2007, além da reforma do acordao recorrido no que toca a conclusdo de que alguns
valores supostamente retidos ndo foram oferecidos a tributacdo, quer dizer, ndo integraram a
base de calculo do tributo no periodo, motivo pelo qual ndo foram reconhecidos na composi¢édo

do saldo.

E o relatério do necessario.
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Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Tempestividade

Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciéncia acérddo recorrido em
24/03/2017 (fls. 309 do e-processo), apresentando o recurso voluntario, ora analisado, no dia
24/04/2017 (fls. 311 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n°® 70.235/1972.

Portanto, € tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Mérito
O contribuinte em sede de recurso voluntario inova a sua defesa ao requerer o

reconhecimento da decadéncia do direito de a autoridade fiscal lancar eventual crédito apurado

NO Processo.

Trata-se de argumento inexistente em sua manifestacdo de inconformidade, o
qual, todavia, deve ser analisado por se tratar de matéria de ordem publica, portanto, arguida em
qualquer grau e até mesmo reconhecida de oficio pelo julgador.

Por esse aspecto, vejamos entdo o que consta do recurso voluntario (fls. do
315/316 e-processo):

A lei n. 11.457/07 determina o prazo habil para que seja proferida decisdo
administrativa, ipisis litteris: "Art. 24 E obrigatério que seja proferida decisdo
administrativa no prazo maximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo
de peticOes, defesas e recursos administrativos do contribuinte”.

No caso em tela, os PERD/COMP foram protocolados em 2006-2009 e a deciséo de
parcial homologacdo da Receita Federal deu-se em 2011. Assim, a manifestacdo de
inconformidade da recorrente foi tempestivamente protocolada.

De 2011 até marco de 2017 o processo administrativo ndo foi movimentado, tendo a
autoridade administrativa permanecido inerte durante quase 06 anos. Ressalta-se que o
contribuinte ndo recebeu nesse periodo qualquer notificagdo para maiores
esclarecimentos ou fiscalizacdo, restando o processo totalmente parado.
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]

Deveras a extrapolagdo do prazo de 360 dias implica a decadéncia do direito de lancar
eventual crédito apurado. Assim, a autoridade administrativa possui o prazo de 360 dias
para responder ao pedido de homologacéo, homologando-o ou fazendo exigéncias.

L]

Desse modo, considerando o que dispde a melhor doutrina acerca do assunto, é notdrio
que o processo administrativo ndo pode tramitar ad eternum, sem observar qualquer
prazo e provocando total instabilidade juridica ao contribuinte.

Assim, tendo em vista que a autoridade administrativa ndo prolatou ac6rddo dentro do
prazo estabelecido pelo artigo 24 da Lei n. 11.457/07, requer-se a extingdo do presente
processo administrativo e a consequente homologacdo da compensacao.

]

Contudo, mesmo desconsiderando o prazo para as decisGes administrativas previsto no
artigo 24 da Lei 11.457/07, ndo se pode olvidar a inteligéncia do artigo 173 do Cédigo
Tributario Nacional, o qual dispdem que:

[-]

Nesse sentido, o artigo 173 paragrafo Gnico se refere a uma antecipacéo do termo inicial
de decadéncia, dentro do qual a Administracdo Publica deverd concluir o processo
administrativo dentro dos 05 anos.

Em que pese todo o aduzido pelo contribuinte, mister destacar que a
jurisprudéncia do CARF ¢ firme no sentido de que ndo se aplica a prescricdo intercorrente no
processo administrativo, vide Simula CARF n° 11, cujo os efeitos sdo vinculantes:

Simula CARF n° 11. Nao se aplica a prescricdo intercorrente no processo

administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

O descumprimento do disposto no artigo 24 da Lei n® 11.457/2007, que delimita
em 360 dias o0 prazo para que a autoridade administrativa profira decisdo sobre peti¢des, defesas
e recursos do contribuinte, ndo acarreta a decadéncia do crédito tributario constituido em auto de
infracdo. Em verdade, o dispositivo em questdo ndo estabelece qualquer san¢do quanto ao seu
descumprimento, motivo pelo qual este Conselho firmou o entendimento de que ele ndo tem
aplicabilidade direta, veja-se:

DECADENCIA. ART. 24, DA LEI N° 11.457/07. INAPLICABILIDADE. N&o hé que
se falar em decadéncia, definida por dispositivos especificos no Coédigo Tributério
Nacional, em processos administrativos nos quais se discute o direito do sujeito passivo
a repeticdo do indébito como decorréncia de alegado recolhimento a maior do tributo, e
ndo um direito da Fazenda Publica de constituir o crédito tributario. Pela inexisténcia da

prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal, o descumprimento do prazo
estabelecido no art. 24, da Lei n® 11.457/2007 ndo tem o cond&o de encerrar o tramite


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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processual. (Processo n° 16306.721242/2011-05. Ac6rdao n° 1402-002.908. Sessdo de
21/02/2018)

PRAZO PARA PROFERIR DECISAO. DESCUMPRIMENTO. NULIDADE.
INOCORRENCIA. O art. 24 da Lei n° 11.457/2007 instituiu meta a ser perseguida pelo
julgador, em conformidade com o principio constitucional da razoavel duracdo do
processo. Entretanto, o descumprimento dessa meta, diante da falta de previsdo de
sancdo legal e especialmente ap6s o veto presidencial aos paragrafos do dispositivo, ndo
inquina de nulidade a decisdo proferida ap6s o prazo previsto na norma, viabilizado
pelos recursos disponiveis. (Processo n° 13840.000429/2004-99. Acérdao n° 1301-
000.733. Sessao de 20/10/2011)

J& o artigo 173, também mencionado pelo contribuinte em sua defesa, estipula o
prazo para constituicdo da obrigacdo tributéria por parte da autoridade fiscal. In casu, ndo ha que
se falar em constituicdo de obrigacao tributaria porque ela na verdade ja se encontra constituida.
O que se tem nos processos de compensacdo € de um lado o crédito tributario e do outro o
débito, o qual ja foi inclusive declarado, razdo pela qual ndo é necessario sequer procedimento de
lancamento. Portanto, € inaplicavel o prazo do artigo 173 ao presente caso concreto.

No que toca a composicdo do saldo negativo de IRPJ do periodo, a DRJ/CTA
identificou que o contribuinte teria deixado de oferecer a tributacdo uma parcela de retencédo no
montante de R$ 12.484,02, sob o cddigo 6147. Vejamos mais uma vez o que consta do acérddo
recorrido (fls. 301 do e-processo):

[...] cumpre esclarecer que as reten¢Bes no codigo 6147, no total de R$ 12.484,02,
embora constantes das DIRF’s e dos comprovantes de retencdo apresentados pela
impugnante, ndo merecem ser reconhecidas, pois o contribuinte ndo ofereceu a

tributagdo nenhum valor a titulo de receita de revenda, conforme copia da DIPJ/2005 as
f1.184/289.

O contribuinte afirma em sua defesa que tal fato na verdade decorre de um
equivoco cometido pelas tomadoras do servico no momento do preenchimento das DIRF’s.
Consta do recurso voluntario que o contribuinte nunca teria prestado servicos enquadrados sob o
codigo 6147, relacionado com servicos de: Energia elétrica; Servicos prestados com emprego de
materiais; Construcdo Civil por empreitada com emprego de materiais; Servi¢os hospitalares;
Transporte de cargas, exceto os relacionados no cédigo 8767; e Mercadorias e bens em geral. O
contribuinte na verdade presta servicos na area de limpeza, higienizacéo e conservagao, além de
servigos de limpeza em geral. Os servigos prestados pelo contribuinte encontram-se enquadrados
sob o codigo 6190.
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O contribuinte tem raz&o ao asseverar que ndo poderia ser penalizado por erros
cometidos por terceiros, no que, de fato, tem razéo. O fato de o tomador do servigo preencher
equivocadamente a sua obrigacdo acesséria ndo pode ensejar no indeferimento de um direito

legitimo.

Sucede, todavia, que em tais casos, compete ao contribuinte ndo apenas alegar o
equivoco incorrido por terceiros, mas apresentar elementos de prova os quais corroborem com as

suas alegacoes.

Com efeito, o contribuinte ndo apresenta qualquer documento que comprove 0
servico prestado. Nao foi apresentado um Unico contrato de prestacdo de servigo ou a respectiva
nota fiscal. H& muito se afirma que alegar sem provar € 0 mesmo que nao alegar. Ora, se por um
lado o contribuinte ndo pode ser responsabilizado por equivocos cometido por terceiros, por

outro ele ndo pode imputar o 6nus da prova do crédito alegado a Administracdo Publica.

O Codigo Tributario Nacional (“CTN”) ¢é claro ao somente admitir a

compensacao mediante a utilizacdo de créditos liquidos e certos, veja-se:
Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo
em cada caso atribuir & autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos

tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

No caso de pedido de compensacdo, a liquidez do direito ha de ser provada pela

comprovacao documental do quantum compensavel pelo contribuinte.

O artigo 373, inciso I, do novo Codigo de Processo Civil, aplicavel
subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispde que o 6nus da prova incumbe ao
autor, enquanto que o artigo 36 da Lei n°® 9.784/1999, impde ao interessado a prova dos fatos que

tenha alegado.

Em idéntico sentido atua o Decreto n° 70.235/1972, que, regendo as
compensacg0Oes por forca do artigo 74, § 11, da Lei n°® 9.430/1996, determina em seu art. 15 que

0s recursos administrativos devem trazer os elementos de prova.

Essa Turma Extraordinaria possui precedentes nesse sentido a corroborar com

todo o exposto, veja-se:
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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRA(;AO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2005

NAO HOMOLOGAGCAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS
LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO. Correta a ndo homologacéao de
declaracdo de compensacdo, quando comprovado que o crédito nela pleiteado ndo
possui 0s requisitos legais de certeza e liquidez, visto que fora integralmente utilizado
para a quitacdo de débito com caracteristicas distintas.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2005

PER/DCOMP. AUSENCIA DE COMPROVAGAO DO DIREITO CREDITORIO.
ONUS PROBANDI DO RECORRENTE. Compete ao Recorrente o dnus de comprovar
inequivocamente o direito creditério vindicado, utilizando-se de meios idéneos e na
forma prescrita pela legislacdo. Ausentes os elementos minimos de comprovagdo do
crédito, ndo cabe realizagdo de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntério neste
momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fatico-probatério
dos autos.(Processo n° 13888.903160/200962. Acérddo n° 1002000.605. Relator
Ailton Neves da Silva. Sessédo de 12/02/2019)

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2006

DECLARA(;AO DE COMPENSACAO. PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO.
PAGAMENTO A MAIOR. ONUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. DIREITO
CREDITO NAO COMPROVADO. A compensagdo para extingdo de crédito tributario
s6 pode ser efetivada com crédito liquido e certo do contribuinte, sujeito passivo da
relacdo tributéria, sendo que o encontro de contas somente pode ser autorizado nas
condicBes e sob as garantias estipuladas em lei. (Processo n® 18470.905746/201011.
Acorddo n° 1002000.635. Relator Breno do Carmo Moreira Vieira. Sessdo de
13/02/2019)

Dessa forma, como cumpria exclusivamente ao contribuinte o énus de provar a
liquidez e certeza de seu alegado crédito e assim ndo o fez, torna-se inviavel o reconhecimento
do crédito pleiteado nos autos, razdao pela qual ndo existem motivos para a reforma do Acérddo
da DRJ/POA.

Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo
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